CAMARA MUNICIPAL DE TAPURAH
ESTADO DE MATO GROSSO

CNPJ: 33.005.083.0001/60 )
ATA DA COMISSAO DE JUSTICA E REDACAO

Aos sete dias do més de fevereiro do ano de dois mil e vinte e trés, na Sede da
Camara Municipal de Tapurah, estado de Mato Grosso, situada a Avenida
Parana, 1.725, as quinze horas reuniu-se esta para emitir parecer ao Projeto
de Lei Ordinaria n° 002/2023 que Autoriza a abertura de crédito adicional
suplementar e da outras providéncias; ao Projeto de Lei Ordinaria n°
003/2023 que Autoriza a abertura de crédito adicional especial e da outras
providéncias; ao Projeto de Lei Ordinaria n°® 004/2023 que Autoriza a abertura
de crédito adicional especial e da outras providéncias; ao Projeto de Lei
Ordinaria n° 005/2023 que Autoriza a abertura de crédito adicional e da outras
providéncias e ao Projeto de Lei Ordinaria n° 006/2023 que Autoriza a
abertura de crédito adicional especial e da outras providéncias. O Presidente,
Leandro Frizzo, tendo como relatou o mesmo que presidiu o seguinte trabalho
EXAME DA MATERIA: 1 - CONSTITUCIONALIDADE: Os projetos cumprem
todas as normas constitucionais; 2 - LEGALIDADE: Os projetos atendem a
todos os aspectos legais; 3 - REGIMENTALIDADE: Os projetos atenderam a
todas as normas de tramite Regimental; 4 - VOTO: (02) dois votos favoraveis e
um voto contrario; 5 - CONCLUSAO: A Comissao de Justica e Redagao emite
parecer favoravel ao Projeto de Lei Ordinaria n° 002/2023 que Autoriza a
abertura de crédito adicional suplementar e da outras providéncias; ao Projeto
de Lei Ordinaria n°® 003/2023 que Autoriza a abertura de crédito adicional
especial e da outras providéncias; ao Projeto de Lei Ordinaria n° 004/2023
que Autoriza a abertura de crédito adicional especial e da outras providéncias;
ao Projeto de Lei Ordinaria n°® 005/2023 que Autoriza a abertura de crédito
adicional e da outras providéncias e ao Projeto de Lei Ordinaria n° 006/2023
que Autoriza a abertura de crédito adicional especial e da outras providéncias.
Nada mais a tratar deu-se por encerrada a presente reuniao.
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